
OAB SP
ORDET DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEGçÃO DE SÃO PAULO

CREDENC]tAIlIEN O PARA O EXER(]i(:IO DE FI.IN(]Ão

TEREZTNHA HII-ENÂ Mi\RI'INS DE ,ll.ltElD.\ - R(; )Í'
16.279.930. é membro da Subcomisslo de Defesa dos Direitos da
(iriança e do Adolescente da Comissâo de Direitos Ilumanos da

Ordem dos Advogados do Brasil, Seeçf,o de São Paulo.

Solicito às autoridades, agentes do Poder Priblico e inttgrantes dc

entidades dt área «la infância e dn juventude. o apoio necessário

psra que I cre«lenciedâ exerçâ satisfatoriamente suas atividades.

tudo a teor do artigo -14 da Lei Federal n'9.806. de 04 /07/199{' e

para obsen'ânci
de Criançn e do

a da [,ei F , de l3/07/1990 (Estatuto

São Pau bro de t998.

rq f'erreira
(loordenedor issilo da (iriança e do

Adolesce ( nrnissão dc Dircitos lltrmanos da

Ordem dos Advr4lados do Brasil, SecçIo de São Paulo
(Diário Oficial do Estado 31.03.98)
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DE SÃO PAULO

PRAÇA DA SÉ N.O 385

f,REDENtrIA},IENT0PARAEXERtrICIDDEFUNçÊ0

THEREZTNHA HELENA r",tARTrNS DE ALHETDA (ftü/sF nq l.át7,Çijt'i), é ni,*írr-

br-c: da SurScüÍ1i.ss'à.ci, de, Ilefe§,;r cJci'*r Di.r'eitos cJa Cr-iãrrr;i:t çÍ clo râcír}iErs-

cente ciar torn.:..ssH* cre Dir-ei.t.,., Hutrranou, cra orclem rJ*s d\clvoqadci:l dCI

Brasí 1 , §ecçi:to cte §Ho F aut 1s '

tiir:lj.citr às .surtorj.cÍaclesr âÇjentes rjo Focrer Fúblicü e inteq,-ât-rtes cle

en.L.idar1es da área da i11 f ãin cia li da j ut'ren tutdt* ' cl apr:'ir nece:5t3ár-ia

pe-,F<1\ qLrê 11 r:::recrenciacJa €Íxe,-Çãt sati,,f atCIr-ianisnte sLtâtã ei'tividadels '

.t:urt,o â te*r iJm artigr: 44 c1a l.-.erÍ Fedc*râ1 nÊ 9.üüs, de Ü4't{s7/ lcl?4' e

pêrrêi\ abserv,ii.rrcia cl;i l-.r:iri f:'ecler-ã(1 n8 8'(Já9, de* L:5/tt7/L99iS (Estatuttc:

cJa tr-id.nÇa Ê cJn AtJolescente i '

§âs F'ErLt 1ç: . ?7 cJe setembro de L?95

I

t

2
Jairo Eonçalve da Fongeca

Vi ce-Presiden te./trotlrdenador da
Eomissão de Direitos Humanos da trAB/SF
{Diário Oficial dtr E=tado -1 'CtS'95}
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DE SÃO PAULO

PRAÇA or sÉ N.o 38s

CREDENCIAHENTtr PARA EXERtrItrItr DE FUNçHtr

THEREZ INHA HELENA PIARTINS DE ALI'IEIDA ( Hüi 5P n8 1 .6?7 . ?J{]}) I é MEÍN-

r_rro da lilrbcor.issno, de Def*sâ doçi Direitos cja Êriànçcr e do Adoles-

cten.te cla f,c:m:i.l;sso de Direito:" Hurm*rnos cla ordem dos; íàdvogados dc:

Brasil. Secçl-io de S'*tr: F'autlct'

ÍIi(]li.cito às ".iurtr:ri.cjacles,r ârJçsnte::i d$ Foder Fúblico e integrãr-ttes cle

entidades da área da inf ãncia e cla j utventutdt* n CI apaÍr nece§:;ár-ia

pâr-êr qLr.* a i::re*denciacla Ê)íerÇã siat,isf atoriameinte §uâ.s ;ittividades o

.Lurd., â teor- iiç3 artigci 44 rJ,,r l.-.ri:i. [:r.+cJelr..:tl nÊ 9,{]t-}6" de Üt['iti'7/ rc?94" e

pêirá mbtlerv,iincia cl;r l-.eÍ Fj'eclerã1 nEl 8.ücr?, rJe LTi/Í-t7/Lggt} (Hstatutto

cla üriâ.nça Ê do Adolescente ) '

5âs [:'aLt lt: " ?-/ cle ':setembro de 1?c]5

rl
Jairo EcrnçalveÉ da Fonseca

Vice-Presidente/Coordenador da
Eornissâo de Direitt:s Humanss da BAB/SF
(Diário Oficial do Estado 31.05.95)
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OAB SP
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SEGçÃO DE SÃO PAULO

cRE,DENCIAN{ENTo pAnA o ExrncÍclo DE FtrNÇÃo

TEREZINI{A HELENA MARTINS DE ALMEIDA RG N'
16.279.930, é mcmbro da Subcomissão de Defesa dos Direitos da

Criança e do Adolescente da Comissão de Direitos Humanos da

Ordem dos Aclvogados do Brasilo Secção de São Paulo.

Solicito às autoridadcs, agentes do Poder Público e integl'antes de

entidades da área da infância c da juventude, o apoio necessário
para que a credenciada exerça satisfatoriamente suas atividades,
tudo a teor do artigo 44 da Lei Federal no 9.806, de 04 /07 11994, e

para obscrvârtcia da Lci lictlcral n" 8 069, dc 13107 11990 (Estatuto
da Criança c do Adolcsccnt o

São Paulo 0 e nov bro de I 998.t

Fertian o rq cs ITcrreira
Coordenador u om issão da Criança e do

Adolesccnt a-Comissão dc Dircitos Humanos da
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo

(Diário Oficial do Estado 31.03.98)
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OAB SP
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASTL

SEGçÃO DE SÃO PAULO

clRriDnNCrAN{ENTo pAnA o rixErrclÍcro DE Fuxç:Ão

TEREZINI{A HELENA N{ARTINS DE ALMEIDA RG NO

16.279.930, é membro da Subcomissão tle Defesa dos Direitos da

Criança e do Adolescente da Comissão de Direitos Humanos da
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo.
Solicito às autoridades, agentes do Poder Público e integrantes de

entidades da área da infância e da juventude, o apoio necessário
para que a credenciada exerça satisfatoriamente suas atividades,
tudo a teor do artigo 44 da Lei Federal no 9.806, de 04 107 11994, e

para obscrvância da Lc
da Criançâ c tlo Adolcsc

i ltcdclal no 069, dc 13107 11990 (Ilstatuto
cnt

São Paulo t e nov bro de 1998.

Ferí an rq es F'erreira
Coor u omissão da Criança e do

Adoles issão de Direitos Humanos da
Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo

(Diário Oficial do Estado 31.03.98)
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